
 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 00002/2020 
  
  

TERMO DE APOSTILAMENTO DE RETIFICAÇÃO DE PREÇOS, REFERENTE AO ADITIVO Nº 
0001/2019, CONTRATO Nº 145/2018,ORIÚNDO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2018, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE E A EMPRESA 
CTRCI CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA, REFERENTE 
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 
  
 O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em 
tela, em conformidade com a redação do parágrafo 8°, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, 
em razão do contrato nº 145/2018, firmado com esta Administração em 06 de novembro de 
2018, determina, pelo presente Termo de Apostilamento, a retificação do aditivo nº 0001/2019-
cláusula primeira item 1.1., onde se lê: Acrescenta-se assim ao valor do contrato a quantia de 
R$ 11.808,00( onze mil oitocentos e oito reais), incidente sobre o valor e R$ 470.400,00 
(quatrocentos e setenta mil  e quatrocentos reais), passando o valor para R$ 482.208,00( 
quatrocentos e oitenta e dois mil duzentos e oito reais) , leia-se: Acrescenta-se assim ao valor 
do contrato a quantia de R$ 11.808,00( onze mil oitocentos e oito reais), incidente sobre o valor 
e R$ 470.400,00 (quatrocentos e setenta mil e quatrocentos reais), passando o valor para R$ 
482.208,00( quatrocentos e oitenta e dois mil duzentos e oito reais). Sendo que o valor do 
contrato será de R$ 952.608,00( novecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e oito reais). 
 

               Venda Nova do Imigrante, em 17 de abril de 2020. 

  
______________________________              
JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
Prefeito Municipal 
 
_____________________________________________________________________ 
CTRCI CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA 
 Contratada 
 
__________________________ 
JOÃO ANTELMO DEL PUPPO 
Procurador 


